
s4r
ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU
PI

COMISSÃO PERMANENTE DE LI

Éu Doô
4,

UI-q
o
rrÁeAro-

RUD

REF. TOMADA DE PREÇOS No 006/2023.

pRocEsso A DiilNtsrRATlvo No 0.0í 0.000.87 5t 2023

OBJETO: ContretaÉo de empresa para execução dos serviços de engenharia referentes a

2 etapa - da obra de conslrução de 01 (um) campo de futebol na sede do Município de Pajeú

do Piauí, conforme as especificações contidas no Projeto Básico e Edital.

ATA DA SEGUNDA SESSAO JULGAMENTO DE PROPOSTA

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três às í0:30h (oito horas e trinta

minutos), na sala de reuniáo da CPL, reuniu-se a Presidente da Comissão Permanente de

Licitaçáo Sr." Maria do Socorro Silva Ívlaúins Moura e demais membros, para, em

atendimento às disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 e no Edital do Processo

Licitatório Tomada de Preços n'006/2023, que tem como objeto Contratação de empresa

para execuçáo dos serviços de engenharia referentes a2a etapa - da obra de construÇão de

01 (um) campo de futebol na sede do Município de Pajeú do Piauí, conforme as especiíicações

contidas no Projeto, básico e edital. lniciada a sessão, a Presidente destacou que,

considerando que atualmente o Município dispõe de profissional com conhecimento técnico

na área de engenharia, portanto, apto a realizar uma análise mais detalhada dos aspectos

técnicos das propostas de preços apresentadas pelas licitantes declaradas habilitadas

durante a fase de julgamento dos documentos de habilitação, as planilhas foram remetidas

ao setor de engenharia do Município para análise e manifestaÇão acerca da compatibilidade

quantitativa e qualitativa das propostas apresentadas para com o Projeto de engenharia que

serviu de base para a licitação. Após análise, foi emitido parecer técnico pelo engenheiro que

integra a presente âta para todos os efeitos legais como se nela transcritas, que analisou a

compatibilidade das propostas aprêsentadas para com o Projeto Básico e Edital,

recomendando a Comissão Permanente de Licitaçáo proferisse o seguinte .iulgamento:

CLASSIFICAÇÁO
DA PROPOSÍA

LICITANTE JULGAii!El{TO
OA PROPOSTA

VÁLOR OA
PROPOSTÁ

MOTTVO

1

NB, PEREIRA CONSTRUÇAO RS 980.977,75 PROPOSTA EM CONFORMIDADE
COM EDITAAL AS ESPÉCIFICAÇOES
E OUAI.ITIÍAÍ IVOS PREVISTO NO
PROJETO BASICO.

CONSTRUTORA

EIRELI

LOCAR
CLASSIFICADA

RS 983.086.37 PROPOSTA EM CONFORMIDADE
coM ED|ÍAAL AS ESPECTFTCAÇOÉS
E OUANTITATIVOS PREVISTO NO
PROJETO BASICO,
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Em seguida a Presidente destacou que, considerando o parecer técnico apresentado pelo

engenheiro foi proferido o julgamento das propostas de preços, cuja motivação levou em conta
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o Parecer do Técnico da Engenharia uma vez que os membros da Comissão náo

conhecimento na área da construçáo civil para analisar se as propostas apresentadas

preenchem os requisitos qualitativos e quantitativos flxados no Projeto Básico que serviu de

base para a licitação. Após julgamento das propostas de preços a Comissão declarou

vencedora da licitação a empresa NB PEREIRA CONSTRU Ão.EPP CNPJc

28.341.99210001/30, sediada na Rua Bela no 545, Cep: Marcos parente -Pl, representado pelo

senhor, Nildecio Benvindo Pereira, portador do RG.3365940 SSPiPl, C, P, F: 045.959.943-

70, endeÍeço eletrônico nben nharia otmail.co or teÍ preenchido aos requisitos de

habilitação e apresentado a proposta de menor preÇo em conformidade com as

especificagões e quantitativos previstos no projeto básico. Realizado o julgamento da

proposta a CPL declarou o resultado do certame, anunciando como vencedora do

procedimento Licitatório a empresa, NB PEREIRA CONSTRUÇÃO-EPP com a proposta

comercial no valor total de R$ 980.977,75 (Novecentos e oitenta mil, novecentos e setenta e

sete reais e setenta e cinco centavos), para execução do objeto da licitação. Proferido o

julgamento das propostas, Píesidente perguntou se havia algum questionamento, sendo que

nenhum questionamento foi apresentado pelos presentes. Em seguida a Presidente solicitou

que a presente ata fosse publicada no Diário oÍicial dos Municípios, conforme determina o Art.

109, §1" da Lei no 8.666/93, em respeito ao princípio da transparência e publicidade dos atos

públicos, bem como para notificar todos os licitantes do julgamento das propostas de preços

e, querendo, apresentar recurso administrativo no prazo legal, cujo termo inicial, será no

primeiro dia útil subsequente a publicaçáo dessa ata na imprensa oficial. Nada mais havendo

a ser consignada em ata a mesma foi lida e aprovada por todos os presentes, sendo rubricada

pela Presidente e demais membros da Comissão Permanente de Lícitação.
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Maria do Socorrõ Silva MaÉins Moura

Presidente CPL - PMP-Pl

"llllw
Marineté Lopes Lima

Membro da CPL
Marinarva Wí^.

Membro da CPL
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